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RESOLUÇÃO Nº 003/2022/CMS
 
Santa Luzia d’Oeste/ RO, 02 de maio de 2022.
 
O Conselho Municipal de Saúde (CMS), no uso de suas
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº
8080 de 20 de novembro de 1990 e pela Lei nº 8142, de 28 de
dezembro de 1990, Resolução nº 453/2015/CNS, bem como
seu Regimento Interno.
 
Considerando:
1 – Devido à necessidade da atualização do Projeto de
Transporte Sanitário existente no Município para atendimentos
eletivos.
 
Resolve:
Fica aprovado o Projeto Técnico para o Transporte Sanitário
Eletivo destinado ao deslocamento de usuários para realizar
procedimento de caráter eletivo no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS) no Município de Santa Luzia d’Oeste/RO.
 
ADRIANA VAGMACKER CANTÃO
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
 
Homologo a Resolução nº 003/2022/CMS.
 
PATRICIA MAGALHÃES DO VALLE
Secretária Municipal de Saúde
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